
CISVALI
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu

ATO DO CONSELHO N° 354/2017 - 06 de abril de 2017

SÚMULA: Dispõe sobre o Processamento e como
se dará a Sindicância e Processo Administrativo
Disciplinar

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVALI, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Artigo l°Por intermédio do presente ato se estabelecem as normas que

regulamentam a sindicância e o procedimento administrativo disciplinar no âmbito do

CISVALI e da Unidade de Coleta e Transfusão de União da Vitória, no que condiz com

os funcionários admitidos por intermédio do primeiro;

Artigo 2° A autoridade que tiver ciência ou notícia de irregularidade no serviço

público relacionado à configuração de abandono, má conduta ou mau procedimento, ou

irregularidades no desempenho de cargo ou função é obrigada, sob pena de se tornar

corresponsável, a promover de imediato sua apuração.

Artigo 3° O Presidente do CISVALI e o Secretário Executivo serão competentes

para determinar a instauração dos respectivos processos administrativos disciplinares de

abandono de cargo, má conduta ou mau procedimento, ou irregularidades no

desempenho de suas funções, devendo determinar a nomeação de Comissão composta

por 03 (três) membros, todos servidores públicos efetivos de hierarquia funcional igual

ou superior ao do servidor indiciado, podendo fazer parte do quadro de funcionários do

CISVALI ou cedidos pelos municípios Consorciados.

§ 1° A Comissão será presidida por um de seus membros, após designação de

Presidente ou do Secretário Executivo do CISVALI, e secretariado por funcionário

efetivo indicado pelo Presidente da Comissão processante.
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§ 2° O Chefe do Setor de Recursos Humanos, bem como os Chefes de

Departamento que tomarem ciência de indícios da configuração do abandono de cargo,

má conduta ou mau procedimento, ou irregularidades no desempenho de suas funções,

notificarão o Secretário Executivo ou o Presidente do CISVALI, conforme o caso, no

prazo de 05 (cinco) dias, por meio de expediente devidamente instruído, para as

providências.

II - DO REGIME DISCIPLINAR E DAS PENALIDADES APLICADAS AOS

SERVIDORES

Artigo 4° São deveres do servidor:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

II - ser leal à instituição a que servir;

III - observar as normas legais e regulamentares;

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

V - atender com presteza ao público em geral, prestando as informações

requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao

conhecimento da autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento

desta, ao conhecimento de outra autoridade competente para apuração;

VIÍ - zelar pela economia do material e a conservação do património público;

VIU - guardar sigilo sobre assunto da repartição;

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

X - ser assíduo e pontual ao serviço;

XI - tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada

pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é

formulada, assegurando-se ao representado ampla defesa.

Artigo 5° Ao servidor é proibido a incidência nas condutas que se manifestarem

contrárias ao bom andamento dos trabalhos e ao interesse da administração pública, as
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quais serão devidamente apuradas, aplicando-se as penalidades cabíveis, quando

necessária.

Artigo 6° São penalidades disciplinares:

I - advertência;

II - suspensão;

III - demissão;

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;

V - destituição de cargo em comissão;

VI - destituição de função comissionada.

Artigo 7° Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a

gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as

circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o

fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

Artigo 8° A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de

proibição e de inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamentação ou

norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais grave, e nos seguintes

casos:

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe

imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento

ou objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou

execução de serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;

VII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança,

cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil;

IV - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do

cargo ou função e com o horário de trabalho;
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XV - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.

Artigo 9° A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas

com advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita

a penalidade de demissão, assim como a má conduta ou mau procedimento de se

mostrem de forma gravosa, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§1° Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que,

injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela

autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a

determinação.

§ 2° Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão

poderá ser convertida em multa, na base de cinquenta por cento da remuneração do

servidor, ficando este obrigado a permanecer em serviço.

Artigo 10° As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros

cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício,

respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração

disciplinar.

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.

Artigo 11. A demissão será aplicada nos seguintes casos:

I - crime contra a administração pública;

II- improbidade administrativa;

III - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;

IV - insubordinação grave em serviço;

V - ofensa física, em serviço, à servidor ou à particular, salvo em legítima defesa

própria ou de outrem;

VI - aplicação irregular de dinheiros públicos;

VII - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;

VIII - lesão aos cofres públicos e dilapidação do património nacional;

IX - corrupção;

X - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

XI - valer-se, ou permitir dolosamente que terceiros tirem proveito de

informação, prestígio ou influência, obtidos em função do cargo, para lograr, direta ou
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indiretamente, proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função

pública;

XII - exercer quaisquer atividades incompatíveis com o cargo ou a função

pública, ou, ainda, com horário de trabalho;

XIII- abandonar o cargo, caracterizando-se o abandono pela ausência

injustificada do servidor público ao serviço, por mais de trinta dias consecutivos;

XIV - apresentar inassiduidade habitual, assim entendida a falta ao serviço, por

vinte dias, interpoladamente, sem causa justificada no período de seis meses;

XV - aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou

valor, bem como empréstimos pessoais ou vantagem de qualquer espécie em razão de

suas atribuições.

XVI - procedimento desidioso, assim entendido a falta ao dever de diligência no

cumprimento de suas atribuições;

XVII - revelação de segredo de que teve conhecimento em função do cargo ou

emprego.

XVII - praticar usura sob qualquer de suas formas;

Artigo 12. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao

serviço por mais de trinta dias consecutivos.

Artigo 13. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa

justificada, por vinte dias, interpoladamente, durante o período de seis meses.

Artigo 14. Constitui infração grave, passível de aplicação da pena de demissão, a

acumulação remunerada de cargos, empregos e funções públicas, vedada pela

Constituição Federal, estendendo-se às autarquias, empresas públicas, sociedades de

economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

fundações mantidas pelo Poder Público.

Artigo 15. Os servidores públicos são obrigados a declarar, no ato de investidura

e sob as penas da lei, quais os cargos públicos, empregos e funções que exercem,

abrangidos ou não pela vedação constitucional, devendo fazer prova de exoneração ou

demissão, na data da investidura, na hipótese de acumulação constitucionalmente

vedada.
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§ 1° Todos os atuais servidores públicos deverão apresentar ao respectivo órgão

de pessoal, no prazo estabelecido por ato, a declaração a que se refere o caput deste

artigo.

§ 2° Caberá ao órgão de pessoal fazer a verificação da incidência ou não da

acumulação vedada pela Constituição Federal.

§ 3° Verificada, a qualquer tempo, a incidência da acumulação vedada, assim

como a não apresentação, pelo servidor, no que se refere o § 1° deste artigo, da

respectiva declaração de acumulação de que trata o caput, a autoridade competente

promoverá a imediata instauração do processo administrativo para a apuração da

infração disciplinar, nos termos deste ato, sob pena de destituição do cargo em comissão

ou função de confiança, da autoridade e do chefe de pessoal.

Artigo 16. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de

cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e

de demissão.

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração

será convertida em destituição de cargo em comissão.

Artigo 17. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que

houver praticado, na ativa, falta punível com demissão, após apurada a infração em

processo administrativo disciplinar, com direito à ampla defesa.

Artigo 18. Pelo exercício irregular de suas atribuições o servidor público

responde civil, penal e administrativamente, podendo as cominações civis, penais e

disciplinares cumular-se, sendo umas e outras independentes entre si, bem assim as

instâncias civil, penal e administrativa.

§ 1° Na aplicação das penas disciplinares definidas nesta lei, serão consideradas

a natureza e a gravidade da infração e os danos que dela provierem para o serviço

público, podendo cumular-se, se couber, com as cominações previstas no § 4° do Artigo

37 da Constituição.

§ 2° A competência para a imposição das penas disciplinares será determinada

em ato do Presidente do CISVALI.

§ 3° Os atos de advertência, suspensão e demissão mencionarão sempre a causa

da penalidade.
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§ 4° A penalidade de advertência converte-se automaticamente em suspensão,

por trinta dias, no caso de reincidência.

§ 5° A aplicação da penalidade de suspensão acarreta o cancelamento automático

do valor da remuneração do servidor, durante o período de vigência da suspensão.

§ 6° O processo administrativo disciplinar para a apuração das infrações e para a

aplicação das penalidades reguladas por esta lei permanece regido pelas normas legais e

regulamentares em vigor, assegurado o direito à ampla defesa.

Artigo 19, A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo,

doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros.

§ 1° A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário será liquidada, na

falta de outros meios que asseguram o pagamento do débito, através da via judicial.

§ 2 ° A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será

executada, até o limite do valor da herança recebida.

Artigo 20. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções

imputadas ao servidor, nessa qualidade.

Artigo 21. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso

de absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.

Artigo 22. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou

administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de

envolvimento desta, a outra autoridade competente para apuração de informação

concernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda que

em decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pública.

III DO PROCEDIMENTO E DA APURAÇÃO DAS CONDUTAS

VEDADAS

Artigo 23. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos

ou funções públicas, a autoridade a que se refere o artigo 3 deste Ato notificará o

servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para apresentar defesa no prazo

improrrogável de dez dias, contados da data da ciência e, na hipótese de omissão,

adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo

processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:
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I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser

composta por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a

materialidade da transgressão objeto da apuração;

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;

III -julgamento.

§ 1° A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e

matrícula do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções

públicas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das

datas de ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico.

§ 2° A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu,

termo de indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo

anterior, bem como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por

intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa

escrita, assegurando-se lhe vista do processo na repartição, observado o disposto nos

arts. 42 e 43.

§ 3° Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à

inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos

autos, opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo

dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento.

§ 4° No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade

julgadora proferirá a sua decisão.

§ 5° A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará

sua boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração

do outro cargo.

§ 6° Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena

de demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação

aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em

que os órgãos ou entidades de vínculação serão comunicados.

Artigo 24. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual,

também será adotado o procedimento sumário a que se refere o artigo anterior,

observando-se especialmente que:

I - a indicação da materialidade dar-se-á:
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a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de

ausência intencional do servidor ao serviço superior a trinta dias;

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço

sem causa justificada, por período igual ou superior a vinte dias interpoladamente,

durante o período de seis meses;

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo

quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças

principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de

abandono de cargo, sobre a intencionalidade da ausência ao serviço superior a trinta dias

e remeterá o processo à autoridade instauradora para julgamento.

II - DA SINDICÂNCIA

Artigo 25. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo

administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.

Artigo 26. As denúncias sobre irreguíaridades serão objeto de apuração, desde

que contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por

escrito, confirmada a autenticidade.

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração

disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.

Artigo 27. A sindicância, procedimento preliminar que tem por objetivo a

verificação sumária de indícios da prática de fato irregular e sua autoria, será instaurada

mediante determinação do Presidente do CISVALI ou do Secretário Executivo.

Parágrafo único. O ato de instauração da sindicância, contendo a designação de

3 (três) servidores efetivos, estáveis pertencentes ao quadro de funcionários do Cisvali

ou dos municípios Consorciados, e de alta hierarquia funcional, que irão compor a

comissão responsável pela realização do procedimento, será publicado no Diário Oficial

do CISVALI também com as seguintes informações:

I - o número de protocolo dos documentos atribuídos ao expediente;
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II - os nomes completos e os números dos documentos de identificação dos

membros da comissão, e seus respectivos cargos, com a indicação do seu respectivo

presidente;

III - a delimitação mínima do objeto de apuração.

Artigo 28. A sindicância será iniciada no prazo de 3 (três) dias após a publicação

do respectivo ato de instauração e deverá estar concluída, a partir do seu início, no prazo

improrrogável de 15 (quinze) dias.

Artigo 29. O presidente da comissão designará um membro a quem caberá

secretariar os trabalhos.

Artigo 30. A comissão deverá ouvir as pessoas que tenham conhecimento ou que

possam prestar esclarecimentos a respeito do fato, bem como proceder a todas as

diligências que julgar convenientes à sua elucidação.

Artigo 31. Finda a instrução, a comissão elaborará relatório circunstanciado da

apuração, indicando, obrigatoriamente:

I - se o fato é irregular ou não;

II - caso seja, quais os dispositivos legais supostamente violados e se há

presunção de autoria.

Parágrafo único. O relatório não deverá propor qualquer medida, excetuada a

abertura de processo administrativo disciplinar, limitando-se a responder os quesitos

mencionados nos incisos I e II.

Artigo 32. Sempre que necessário, a comissão dedicará todo o tempo aos

trabalhos da sindicância, ficando seus membros dispensados do serviço ordinário

durante o curso das diligências e a elaboração do relatório.

Artigo 33. A autoridade, no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento do

relatório, poderá determinar:

I - o arquivamento da sindicância, em decisão fundamentada, caso verifique a

inocorrência de fato irregular ou a impossibilidade de identificação do seu autor;

II - a instauração de processo administrativo disciplinar caso comprovada a

existência de indícios da prática do fato e de sua autoria.

Parágrafo único. O ato que determinar o arquivamento da sindicância será

publicado no Diário Oficial do CISVALI no prazo máximo de 8 (oito) dias e deverá

indicar:
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í - o número de protocolo dos documentos atribuídos ao expediente;

II - a identificação do ato de instauração, com a respectiva data de publicação na

imprensa oficial.

Artigo 34. O prazo para a apuração da Sindicância será de 30 (trinta) dias,

podendo ser prorrogado, desde que previamente justificado.

Arti go 35. Decorri do o prazo previ sto no artigo anterior sem que sej a

apresentado relatório, a autoridade competente deverá promover a responsabilidade dos

membros da comissão.

II - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Artigo 36. O processo administrativo disciplinar será instaurado pelo Presidente

do CISVALI ou pelo Secretário Executivo, com o objetivo de apurar, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, a responsabilidade funcional de servidor público que

lhes seja subordinado.

§ 1°O ato de instauração do processo administrativo disciplinar, contendo a

designação de 3 (três) servidores efetivos, estáveis, e de alta hierarquia funcional, que

irão compor a comissão responsável pela realização do procedimento, será publicado no

Diário Oficial do CISVALI também com as seguintes informações:

I - o número de protocolo dos documentos atribuídos ao expediente;

II - os nomes completos e os números dos documentos de identificação dos

membros da comissão, com a indicação do seu respectivo presidente;

III - o nome completo e o número do documento de identificação do indiciado;

IV - a descrição sucinta do fato imputado;

V - a indicação dos dispositivos supostamente violados.

§ 2° Não poderá participar da comissão de processo administrativo quem tenha

integrado a precedente comissão de sindicância.

§ 3° Não poderão integrar a comissão, nem atuar como secretário, o cônjuge ou

companheiro, parente consanguíneo ou afím, em linha reta ou colateral, até o terceiro

grau, inclusive, amigo íntimo ou inimigo do indiciado, devendo o servidor, nessa

condição, comunicar o impedimento, desde logo, à autoridade competente.
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§ 4° A autoridade que designou a comissão poderá substituir, justificadamente,

qualquer dos seus integrantes mediante publicação do respectivo ato no Diário Oficial

do CISVALI, o qual deverá conter as seguintes informações:

I - o número de protocolo dos documentos atribuídos ao expediente;

II - a identificação do ato de instauração, com a respectiva data de publicação na

imprensa oficial; e

III - os nomes completos e os números dos documentos de identificação dos

servidores designados e seus respectivos cargos.

Artigo 37. O processo administrativo disciplinar será iniciado no prazo de 3

(três) dias após a publicação do respectivo ato de instauração e deverá estar concluído

em 90 (noventa) dias.

Parágrafo único. Nos casos de força maior, a juízo da autoridade que o

instaurou, esse prazo poderá ser prorrogado, mediante requerimento motivado da

comissão, por períodos sucessivos de 30 (trinta) dias, até o máximo de 150 (cento e

cinquenta) dias.

Artigo 38. Para secretariar os trabalhos da comissão, o presidente designará um

servidor efetivo.

Artigo 39. A instauração do processo administrativo disciplinar deverá ser

comunicada, imediatamente, pela comissão, à unidade de recursos humanos à qual o

servidor estiver vinculado.

Artigo 40. O indiciado será intimado por escrito da instauração do processo

administrativo disciplinar para acompanhá-lo pessoalmente ou por intermédio de

procurador legalmente habilitado, sendo-lhe facultada a extração de cópia das peças dos

autos e, no prazo de 5 (cinco) dias, a indicação do rol de testemunhas e das demais

provas que pretenda produzir.

§ 1°A intimação será obrigatoriamente instruída com a cópia do ato de

instauração do processo e deverá ser entregue pessoalmente ao indiciado mediante

recibo.

§ 2° Será considerado regularmente intimado o indiciado que se recusar a apor o

seu ciente na cópia da intimação, mediante termo próprio lavrado pelo servidor

encarregado da diligência e assinado por duas testemunhas.
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Artigo 4 L O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à

comissão o lugar onde poderá ser encontrado,

Artigo 42. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado

por edital, publicado no Diário Oficial do CISVALI e em jornal de grande circulação na

localidade do último domicílio conhecido, para apresentar defesa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15

(quinze) dias a partir da última publicação do edital.

Artigo 43. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não

apresentar defesa no prazo legal.

§ 1° A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o

prazo para a defesa.

§ 2° Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo

designará um servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo

superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do

indiciado.

Artigo 44. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde

resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para

formar a sua convicção.

§ 1° O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à

responsabilidade do servidor.

§ 2° Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o

dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes

ou atenuantes.

Artigo 45. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à

autoridade que determinou a sua instauração, para julgamento.

Artigo 46. A comissão procederá a todas as diligências necessárias, recorrendo,

inclusive, a técnicos e peritos.

Artigo 47. As testemunhas serão intimadas por escrito para depor,

separadamente, intimando-se também o indiciado para, querendo, acompanhar os

depoimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador legalmente habilitado,

podendo, ao final, formular reperguntas.
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Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a sua convocação será

imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e

hora marcados para inquirição.

Artigo 48. Concluída a inquirição das testemunhas, promover-se-á o

interrogatório do indiciado, separadamente, se for mais de um.

Parágrafo único. Ao indiciado é resguardado o direito de permanecer calado e de

não responder às perguntas que lhe forem formuladas, o que não importará em confissão

e nem poderá ser interpretado em prejuízo da defesa.

Artigo 49. Se durante o curso da instrução surgirem indícios da participação de

servidor não incluído no respectivo ato de instauração, a comissão deverá promover ao

seu indiciamento, obedecido o disposto neste ato.

Artigo 50. Ultimada a instrução, e caso reconheça a existência de infração

funcional, a comissão lavrará o termo correspondente para cada um dos indiciados,

mencionando o fato praticado e as disposições legais transgredidas.

Artigo 51. A comissão citará o indiciado no prazo de 3 (três) dias após a

lavratura do termo de ultimação da instrução para que este apresente defesa no prazo de

10 (dez) dias, contados de sua ciência inequívoca.

§ 1° Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias.

§ 2° Achando-se o indiciado em lugar incerto, será citado por edital publicado no

órgão oficial durante 15 (quinze) dias.

§ 3° O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro para diligências

julgadas imprescindíveis, por iniciativa da comissão ou a requerimento fundamentado

do indiciado.

Artigo 52. Se o indiciado não apresentar defesa escrita, o presidente da comissão

designará um servidor efetivo e estável para que o faça.

Artigo 53. Apresentadas às razões de defesa, a comissão, após examiná-las,

remeterá o procedimento às autoridades mencionadas no artigo 3°, acompanhado de

relatório no qual aduzirá toda a matéria de fato e concluirá pela responsabilidade ou não

do indiciado.

§ 1° A comissão indicará as disposições legais que entender transgredidas e a

penalidade que julgar cabível, a fim de facilitar o julgamento do processo, sem que a

autoridade julgadora fique obrigada ou vinculada a tais sugestões.
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§ 2° Deverá também a comissão, em seu relatório, sugerir quaisquer outras

providências que lhe pareçam de interesse do serviço público.

Artigo 54. Apresentado o relatório, a comissão ficará à disposição da autoridade

para prestar eventuais esclarecimentos e, obedecido o contraditório, realizar diligências

complementares, dissolvendo-se 10 (dez) dias após a data em que for proferida a

decisão.

Artigo 55. Recebido o procedimento, a autoridade deverá proferir a sua decisão

no prazo de 20 (vinte) dias, desde que a penalidade aplicável se enquadre dentre aquelas

de sua competência.

Parágrafo único, incumbindo a aplicação da penalidade ao Secretário Executivo

ou ao Presidente do CISVALI, o processo ser-lhe-á submetido, no prazo de 8 (oito)

dias, para que profira decisão nos 20 (vinte) dias seguintes contados do seu

recebimento.

Artigo 56. A decisão da autoridade será publicada no Diário Oficial do

CISVALI, no prazo máximo de 8 (oito) dias, contendo também as seguintes

informações:

I - o número de protocolo dos documentos atribuídos ao expediente;

II - a identificação do ato de instauração, com a respectiva data de publicação na

imprensa oficial;

III - o nome completo e o número do documento de identificação do servidor;

IV - a conclusão, no sentido da sua responsabilidade ou não, com a indicação, na

primeira hipótese, dos dispositivos legais violados e a penalidade aplicada.

Artigo 57. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário

às provas dos autos.

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos,

a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-

la ou isentar o servidor de responsabilidade.

Artigo 58. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que

determinou a instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua

nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão

para instauração de novo processo.

§ 1° O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.
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Artigo 59. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora

determinará o registro do fato nos assentamentos individuais do servidor.

Artigo 60. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo

disciplinar será remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando

trasladado na repartição.

Artigo 61. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser

exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o

cumprimento da penalidade, acaso aplicada.

III - DA SUSPENSÃO PREVENTIVA

Artigo 62. As autoridades mencionadas no artigo 3°, e, nos casos urgentes, os

chefes das unidades administrativas às quais estejam subordinados os servidores,

poderão determinar a suspensão preventiva do exercício do cargo ou função até 30

(trinta) dias, desde que o afastamento do indiciado seja necessário para impedir que, de

qualquer forma, venha ele a influir na apuração da falta.

§ 1° A suspensão preventiva é medida acautelatória e não constitui penalidade.

§ 2° Somente as autoridades mencionadas no artigo 3° são competentes para

prorrogar o prazo da suspensão já determinada, o qual não excederá de 90 (noventa)

dias.

§ 3° O ato que determinar a suspensão preventiva do servidor, ou a sua

prorrogação, será publicado no Diário Oficial do CISVALI com as seguintes

informações:

I - o número de protocolo dos documentos atribuídos ao expediente;

II - a identificação do ato que instaurou o procedimento correspondente e a data

de sua publicação na imprensa oficial;

III - o nome completo e o número do documento de identificação do servidor;

IV - o prazo da suspensão;

V - na hipótese de prorrogação, a identificação do ato que determinou a

imposição da medida e a data de sua publicação no Diário Oficial do CISVALÍ.

IV - DA REVISÃO DO PROCESSO
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Artigo 63. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido

ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar

a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.

§ 1° Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor,

qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo.

§ 2° No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo

respectivo curador.

Artigo 64. No processo revisional, o ónus da prova cabe ao requerente.

Artigo 65. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui

fundamento para a revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no

processo originário.

Artigo 66. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Presidente do

CISVALI ou autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido

ao dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo disciplinar.

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a

constituição de comissão, na forma deste Ato.

Artigo 67. A revisão correrá em apenso ao processo originário.

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a

produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.

Artigo 68. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos

trabalhos.

Artigo 69. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as

normas e procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar.

Artigo 70. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do

recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar

diligências.

Artigo 71. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade

aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à

destituição do cargo em comissão, que será convertida em exoneração.
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Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de

penalidade,

V - DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 72. A ação disciplinar prescreverá:

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de

aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão;

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.

§ 1° O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou

conhecido.

§ 2° Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações

disciplinares capituladas também como crime.

§ 3° A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar

interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente.

§ 4° Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do

dia em que cessar a interrupção.

Artigo 73. Para os fins deste ato, compreende-se por alta hierarquia funcional a

qualidade atribuída ao servidor pelo exercício de cargo em carreira igual ou superior à

ocupada pelo indiciado.

Artigo 74. A motivação das decisões deverá ser explícita, clara e congruente,

podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores

pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do

ato.

Artigo 75. Os atos mencionados neste decreto, sujeitos à publicação na imprensa

oficial, deverão assumir a forma de "ato".

Artigo 76. Os prazos previstos neste Ato serão contados por dias corridos.

Parágrafo único. Não se computará no prazo o dia inicial, prorrogando-se o

vencimento que incidir em domingo ou feriado para o primeiro dia útil seguinte.

Artigo 77. Os autos do procedimento não excederão de 200 (duzentas) folhas em

cada volume, salvo para manter o documento na sua integralidade. O encerramento e a
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abertura dos volumes serão certificados em folhas suplementares e sem numeração. Os

novos volumes serão numerados de forma bem destacada e a sua formação também

deverá ser anotada na autuação do primeiro volume.

Artigo 78. Este Ato entrará em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua

publicação oficial.

Publique-se, cumpra-se.

União da Vitória, 06 de abril de 2017.

HILTON SANTIN ROVEDA

Presidente do CISVALI
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CISVALI
Consórcio Intermuntcipal de Saúde do Vale rfn Iguaçu

ATO DO CONSELHO N° 354/2017
D6de abril da 2017

RESOLVE:

l OAB DISPOSIÇÕES GERAIS.
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en^arrtntiddd peâd vu nief^rquiî d e apreJada pda autoridade superior
àqi_ela icntid a ciual e fornul-id-i. íisi-ngurandri-he ao rcpini.enl.idri
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conduta ca mau proceflirrente de =e mostrem de lorma gtavot.ii. rao
podenoo exceder de 90 (ticwenia) dias.

^ lo Sef á ourado com suipensaoiledtél 5 (qLinze) dias o servidor que
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XI - valer-se, ou permttn dolosamarta oue l8t canos tiram iroveiln rr;
iníormrirTár>, prestígio 01, influência, obtido;; om função do carga, para
lograi, diraU GU mdiretamsnle proveito perdoai ou iJu ijjlíom. ar1)
rintrimonlf! H.-i dif)nid.3df dnfunçíir; pública;
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injustiflcada de serviíirjr poblico ao serviço, oor mais de trinta dias
uc-i£c^i;rivc&.
XIV - awtíRfinMr inassiduidaílB hnbstLiíit, assnn entendida a 'aha ao
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diligência no cjmpiinenlo de suas alribuiçoes,
XVII - FiíWtHi^HH de hK(jr»L1tt de quti Iwe conhecimffito em lunçao Co
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cJami^são. a acumulação remuoerada cê cargos, Bmpregos e íuncõs;;
[.lJOli'.j!.. vodada OH|J Cunstituiç ju -bduial. Bí,LE3ridnrinin-sp H s
dirtíHro.jida, 3mp.'eaas púbicas. i>z.ci9dac&s de rtcunomia mist-í da
Unac do b Ef>Ud!>s, do Dibtrrta -ederal s dos Muniuptu^, a funda^oEr;;

Aríigo 15. Os servidores públicos são dbriçacos a '--isddrjr. no ato de
in.ai.lid5.ird s faybd^ paHdH dd IHI, c Jaî  u t, ̂ jrgoapublK.oh, íimpr̂ qo:. H
íunijòiss que axeíL-Bm. ib^angidos ou não pela vedaoão t.:onsl!l uciondl.

S 2S Caberá ao crgãc de peisoalfa^ar a tr9ri*iDação damciaõ':cia ou não
ri-i.-i(.;iini]l.!n'iavedady pala ConjtiluiçJ 5 Federal.

% 3J Ver'*.(.adj 3 qualquer temps. a inacéniia da acumulação iBdada,
af,iir< 'jori^j .1 rt:iii afjrfiHH'ilaç;"n, fifiln survidor, no que BC refere O 9 1a

dcstr: artigo, da respectiva derJaraçãrj de acumulação ca que Irata o
caput, .J aiiloridade compfitnnlo p-õmovera a imediata instauração do
proLesaD administraliVD piira a apurarão da irTa-ião duuplin '̂, ru^
torrnob des-Lc JÍD, ;;nb pinrj dr: rfmtiíijicHn rln c^rpo em comi^iãcí eu
(unção de (.onfiar^d, da autoridade e de dieta de pet^oal.

Art.go 'b. A destituirão de cargo em corrvs&JQ exaicirJo nni nin
ficijpantr! r!n -:irt]n nfutivn ;.pr.i aplicada noti casos ca infracáo ,ÍL Mia às
OBraiiOadebdBiijsperiiãoedederriistiBc,
Parágrafo umco, ConsUiUda a hipótese de qtjB traia eam .irlir]r>, a
I3x:ini3(.«:ãt]t,i;rá r.onv^rtiri.T nn riríslituição(icc.arço em comissão.

Aniqo 17. Será cassada a aposemarioriaoja disponibitfdaCedo inaKo
que hcuver prat^catío, na ahva. tatí& punivtl toni rlsiris-i.in. .ipng
írjiirada ti inV.iráneii praccífio administ'a:i^o disciplinar, cem dirfeitoà

(i f ? N.-J ariJu.-i(j"ií; rias pçr>(is disciplinares definidas nesta lê;, serão
consideradas a i.i!L.reza e a gravidade da irtfraçã-i e os -]£ios que f í ela
provierem uarj o sarviLo fjiJi-Jirn. finri«nfln rumular-sp se couber, COTI
.is "fimiraçõcF, prui/intas no 54° do Artiqo 37 da Constituição.
^ 2a \a para a imposição das pe-^as d!sciplina'es será
delfcrminatia em ato do Presidente do UIS VAU.
<) 3" Os atui) (In ad\er!ònria. .-.uspcn^o R ric*ni&sao mencionarão
aeiTD<c a causa da penalidade.
$ 4 ' A penalidade de advertência converte-se autonat'camenle um
suspensão, poi trinta diais. fMiJasuiib; rt;inr-'dènr,inr

<i 5J A .-;Olicaç,ia d;i pen-iliciúdc da :jiLSpens;ici ecsrretii o cancelamento
t- jturri£!fica do valo' dfi femunerncao do servidor durante u psnoCo de
vigera? da susperi^au.
§ B° O fLiince^si] arirniniliiírilivT disr:ipliniir p^ia a apuração das infraçúe^
e paia a aplicando da^ per alie: dOes reguladdi poi ei.ta lei per -nane cê
leflido pelas nocnab legj>3 n ?t;yylamerilare-i arri vgor, asfrQqijrgdo o
direiicticimpladeíebr.i.
Vt!G3 1 9. AreHponidfcilidadec îl decorre de ato omi^siva :AJ Mjmifct, VL:
dulabti uu 'ojIpiJt.D. i|Uí;iebjllsem pi ™jui/o tio w jrio 011 a tercemos.
§ 1 n A infiffnízação ré pmjuízo dolo^ameilg causado ao erário se'á
liquiciadd, na falta Je outros meios qus u=begura'i o p^gamantc dr,
debttu, dliaves; da via jiidicial.
5 P n Aohfr]nr;.áadereoara'o danr est s ids-seao-à sucesso 'es g contra
elas bera exscLiJãda ateolim tecoVdtoidaritH.inijjrtíueEJidíi,
Aftrgo 20. Araí,oorn;aMiddilBijeinL!Í auiir^R or; nrimr;s e contravenções
imputadas aoscrvidoí, r?ssa qualicatíc.

^rtico 21. A resporsabitidari'; adnimstfativa ao servidor será .ilastada
nc !,:ÍSLI da abaolviuãu Lriiiiiri;il qje rerjijR .1 «vi gt c neta do fato ou sja

auto -w,
A"1igo 22. Nenhum lec.iJcr ponfi.i s^r r-í-jOonidbiliiado dvil, penal c j
ac!mnht'dti.;umente pot dar ciência á jUtoria.jOe SaLOfiui ;:LJ. qujrrJn
haLivei busoe ta de K r» v uf Y insulo dc^!a a outra auTcticade competeiís
para apuração de Intormaçso cor^enente a piati^a ds crimes eu
in^prcbidaOe Ce que tenha connscim^tc aincís que em decorrènc s C j
c*-?rcic:ci de cargo em pregoou (Licáo publi;j.

BI-DOfHCCfcDIMtNrOE DA APURAÇÃO DAS CONOLVSVLDADAS

Artigo 23. Deliciada a qualquer ter^po 3 acurtrjlai;ã(j iltiii.it (te ::nrç]os,
empregos 01, tLntÕKf- pi!t)l;:^s a autoridade E que ss retese o aligo a
cesle Ato notificará o serindcir. por intermédio 4e sua iihKfui ri^riirtõ
para apteiiBritar dertesa no [jni/iiirnr-rnrrnqãjoldf-dez dias. cont^dnE Ca
rata da ciência c. na hipo(t;ac Ct; onisaao. aíoUra ur:)€L.-<]irr,':n!.--
sumar<o para a SLS apuração e regiibr,^;i.;ào imediata cujo prpeesfo
;sHninniTrdtivo disciplinar s>édeo90vclvBran3bbegL;rrt6ii-as19!..
l-instauraçac coma Dt.olicjgão do ato que .-.onsi-.ituira •.nmiss.io. a 3or
composta prr dois; s«rv»1nres estáveis, e sinLrraneamente .nrjic^' j
a j!o'iac3rra!maiidadcCatí=inr.grcsEãaobjelo djapuncdo
II -insfuçâo sumária, cji,e compreende irdif;r,-iui'i. njlesaort-laií^o:
111-ÍulgamsnLij.

3 1o AindicíçãciGyíiuto-ig de que tr^ta oincióat df-^s-a pslo numu e
matricula do seuidot, e a material dane pt;!a descrição cos cargos
eriiiirfjíjDs CHI tunccics pjbfiM=. e"i siluaçàc. de acumulação ilegal, dub
órgãosDje^ticaaescs i/inculaçan, das ciata^iir-inrjr^sso do icrá-io rie
1'abalhio e de (i:>',-[í^ponder;(c rc-qimi; |L'idiCc.
& Po A corrosão lanara, até '-'éi fitas 3pcs a puhl L.Î I;, dti ,j;n (:, t- -

conslJtulu. termo de ind<&a^áu ern qnn lieráolransc'itas ss ir-fcrrr.açóea
rie i|ue traia c parág'a^0 anterior. D«TI :c"nocronsove'á aciíaga^ i>e--.'--,..],il
doseMdor indicado ou ponnlern.sjilii, de nua chcl n "iie<j,a'.a. para, •>•.;
pr.izo dfi ririL-o o-as ipreientar oefesa esrnla. asseguranjo-ss tlie v^!,i
do processa na repartição. cbservaL1^:; ilisiioslonosaris. 42 e 43.
9 ,1o Ap'esentaiJd a tisitesa. a cornisiao elabcrorá relalór -., conclusivo
quanto à inocência ou a 'esporisabilicarJe do servidor, em 5115; rRsar>-''ri
as peças principais uoh autos opirrirí. sobre a Icitjclc da õCiiTjlaçãc
nrn exnmo. indicara O respectivo disoosilrvo Iscai e 'STietera j iiroc:tíã-;r,
ã autoridade instauradora-parajulija T -nlr.

i -Io No pfart, de lãriL.n ruas, cortad J5 do -ecebirnento oo p*o>:sssú. a
íiL^iondadejulgadDraproTer irá a sua decisão.

S 5a A opção Delo ^er-Jidcr ate o jUimo d/3 de privo para defesi:
cunfigtjrara ^ua liLn-fí?. h. poleio em que se convertera automglita^sire
em ppdics de exoneração do suiro cargo.

perirf de 'je-wjsao, dc-iftuiçao ou Cd
diíipcnifc'1 dade en relação jos cargoi.
am regues dt ai-uriulinjáo ileqal. h:prjiest: e?n aue es orgãc&
entidades de vmculaçàc seráo comunicad JÊ.
Artigo '24. Na apuiacac de aL.-n-dnna de c:t*go OL ina^-idL J
h;it)ik:íil,líirTOcmíe"á FdOtadooprocedime.il j surras ^aque -,ert;lc-
artigo arter^r.oossr~Jandi;-í.e c •ífJiíriíliTirnle ^tie

b] no GJSO de indsaiduir!,idr; habitual, pois indicação cos dus, 3-3 f jfta ao
3e<vico sem causa idstificaca. por pecado igi.al nu toípf-w a vntp dias
inlerpcIddarrentB, d jrantn n porio/io de bata mo^Bi,

II - 'ipris ,1 apresentarão da de-esa a cormssãa elabcrarã luLit'-.;
conclusivo qua-iin à .nocência ou à re=,f:or:;.ihili.-íao^ da sc-vidor c n
pua resumirá a:; (inçar, prin&pais d-3& autos., .ndicará c rESspectivc
dispciiírjf legal ooirara. ia r- DOle^e tíe ab.iridorin rio r..n:jn. s^Drfi a
intfncionílidjca Já auferi jj ai) L;nr.jtL3 jsLjpBr.rar a Innta <3ias e rerr =t(í'a

Artigo 2&. A autor.dade que t^ver ciê-ic.a Ge inegukirkiaiís n>? -,crvi.;o
publico s obrigada a pronc/.Kr ,-i -;U.T rrjijfaçab 'rac ata neciianíe
sindir.ãf cia ou orocesso admir stratiW) disciplinai. rf-iKegura^a ao
acusado arrola de'esa,

*rtigo2B. AhferijnciaíitiotresrregulaMdadeÈ ssrito ahjelo Jeapur i^-io
rlesoe que ccntent-sm a identiticaçau « n nr^creço do den-jr,CMn'e c
aejrtttil.jrrnitlactns por eãcrito.confifmndaa auiertiCidade.

Parágrafo uricç. OudnrJo otatondnaaorid.jc-jnf.gijrj'cadente-n^-dj^o
dihcipinar o^ ih^tufjBi-.iL 3 cerunaa ^sia arQuivada. p^r -qfía de ob títu.
Arlirjo ?7 A eind càrcia procaciment.í prelmindr que tem IJLJI oh|p';,T- a
veiificflÇdo sumária cie indiuiu;. cia prjln-.i dp (a)oiiregiildr e iuaai-ito-i,!.
i,i;ra'ru!aurjda mediante deíeTWiiiÇoo do Presidente du CiSvAL! w. de
SecreianoEvecutivc,
Parágrafo único. O atd de in;-.t:inraçã-_. Ca iind'cJni;ia tonte^d;, -
,-iiiKif;n.ição de 3 itièt.) servidores. «'etiVCi. eatdveit, oerl^n-^nret ao
quadro de(Licionarios, doCi&Maii ou do:; munirjpoii Coní,j:ciadas a de
alia hi^ratquiafLncionol, que » ao ÍGTIQOI a ca-Tiii.bdo tsspunbivel peltt
reali^tiçíJOdopfcceflirriento, iBrapubliLrtcjjiiMÍjiai o Oticial do CISVALI

Artigo i d. A sirdicãncia sem inictad,i no vraio de 3 (trèsi dias após a
PiM caçoe do respectivo ale 3e instauração í deverá tsstni i.iinrrJLnda a
pariT do seu início, noprjzoirriprfHroçjáveldc IS iquinzel dias,
Ai1iL|o 29. G prfisirlertE! da cciriissão aesignara um msrrbiL) a nuem
caberá secretariar usírabaltos.
Anigo JiJ. A cotriaãao de";1 á UL)/H .3?. pe^Tn.-^ t:uc i-,nt-arii
conhecrmeiilo ou mtpj pn.-,™a!n prcsl?.' íscHc'ecinii3!itos a respeito do
úiío, bem COITID proceder alcxias as d>1igèrictas que julgar L;i.;niieriÍHnlRs

Art igo 31, Finda a irmtruíjãr). a comissão elab^ra'3 fe la tcnc i
rírcuiislancjadodaapu^açãu, indicando Dbrirja:oriarne'ils
1-seoTatu eirre^ulsr-ounác

fúi^'d:n in-t:o O ralat:iro njo devera R*oc;?r qt.aiquyr meilu.a.
ducEflujdja dbartjrade Diocsibbo jdminií,b.jliMr>di-.niplinar, Iimit=indo-Bia

A'1igc 3?. S.irr.pre qua neced-i^iiD. d corriissáir dscioara tod.j .j ̂ rio j

:.eiirt(,u r_rd'narro di;rjjnte n tur^o das c,j gene ̂ i s a d a bora ,;,!•..• c.,
relatório.

Aligo 33. A autondaoe, no pui/o -ir. in idezj nia^ a ^Tlai C;
roLebirnnfitr; do reitoria podsrd delerminar;
l - ti arquivamento da sindicância, err cisei B ao furuLsirifint-itia -as:
wcnfique a inciorróncia da 'ato 'rrngtilar ou i impossib-licadc Oo
iriíint [mação do SBL autor,

M - í instauração de processa adm rnsl rat v o disciplina' r.asj
comprovada d exist_ênt, 3 dB indícios da orática co fato e de sua djlo- a.
o,-i smdicânc.a scrã publicado nrj Drãno Oficial do ClrtVALI rlo p'a^-j
rravitnc doe ío.to) dias cdeterjtnriidir-
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II - a instauração Oe processa atfim-nstfsuvo C'Seiphn;K ciso
comprovada a existência de indícios ria prática do fato e de soa autoria.
Pard grafe i.itico. O dlo que deter-nindr o diquivamunto Cd aindícãi<-!d
yeí.ipjbt eido rio Diário OKájl do ClSVALI nj puzu mjfTV da e (crtuj
dias e devera indie.-ir.
l -o numero cie pró, o colo rios documentos alribiiidosiirj sxp-ríC «file,
li - d iJontfí!L.jLJo do .lio de is!3Ufaq.áci, com a respedi.'ji data de
publicação na imprensa oficial.
Artigo Í4. Cpidzc pdida jpuiaçducdS idicdnctd sois de oQ itiinUj tjidb,
uodendu serpfotragãdo, desde qJe previamente, Jstií.cadc.
Ârlign 3S. Dp-;orrnto :i prazíj firH-.n-jie na oirlujo anterior seri qi H SSJH
ai;rese<ilado relaiofiO, a autoridade scmpeisrr.e deverá promove- R

Artigo iC. O proceiio jdmiraslrjtiVD discirjiirar i^rd isíaurado pelo
PraHicqntB de CISVMJ ou caiu Seufoldriu twsiAJt-vu, -cm u objutivo du
apura' d-^tegui jdo c ccntrddltofio B d drrpla defosj, d rasponsiibilddde
turicior H! de servidor público que Ir-.eiiieja&Ltiordiria do.
í) "•" O alo de iniíaura^ão de processo aciiinisiral ^s dií-ipl rtjr,
<-,i)r:m-:Ji> :i í:es!íjti,-igãL3 [lê 3 flréhi st!fViiJ.:rtit, «lelivcs u&távtíSf, H cê rtlt:-t
l", erarquia íuTCifwal ^ue irão compor a comissão resncnsá^l peia
-ealisaçãy co procedimento, será nubli^adc nc Diário Ol>c at do GfSVALI
turbem com assrqu^ifcsinlariuções
l -o numere íieproíc^ol^doidocLirienlosdtnbjidDtdCgxpedierte,
U - os noTiSí> completos e os numeres cios documentos de ioertilic-.içíio
í\o'J incmbrjy da comissão, CG TI ;H indiciai,» iln seu íe;.fipi;Kvu
presidente:
III - o nome romplpl-j e c riúrre.-o do documente» de identificação do

ij lv Man poderá participar rã comissão de processo acTimstrativo
qucmienhnirio^rada a precedente corii5são de sirdicãnc -i.
§ 3J N^o fii.xJsr.ju intugfdi .i 'jjmtssdt num dtujr cone tectatonc o

ou colateral, ale o terceiro gidij. mduiíve, amigo íntimo ou inimiga c! o
iiiili^idiJii. devenilu u ae^v ics j i , neis>d ú-ardiçaa. ccjriijricdi D
imíitíd nerrto, d ssôe logo, à autor idade competente.
S A'1 A witnridHcJK qtit; dtjbignou A torpiáãdo oocerii subãtiLu '.
jListfficacarierie. qualcuer dos seus integrantes mediante pubíicaçãd do
!esi|JBi-:iw: ,-tlc. no Qui o Oíi^al do CiUbVALI. o ^ual deverá conter .as
sequintes informações
l- u nuinti'oc)epiL'!(ji;ol:jdo!.duL.urientO'.i3lribj"JuLd3a>!p^d.iínte

. .
Ill -os noTissr.orroislos aos riLinreiOs dosclocumenioE oe njeri!if!caç3^

Ai+igo 3'. Oprcr-esiQíidmir sttdtivo disciplinar ^erjindadc rã prazo de
3 [ires; :lijs jpob LL punlicjçjc de (etpectivo ale- de [nt>UR,MÇMo g de^erd
estar jcncluitíoen 9C> [noventdl c: js.
Paraçiròto úr-cc. Nos casos de lotgr! rraior a 11.1120 (In riuiardidf qi;^ ^
insta JIOL. esse p^azo poderá ser prorrogado, mediante reque' 'netilo

mám^ode lãU [cento e cinquenta! aias.
Arigo 33. Poirc seorata1'!-.^ os, triiddlhos d^i eomiss,in. •- pr(3.iid=nlR

.
5 • " A intimação seta obnggToramefte instruída corr a copia do ato ás
instaura; ACJ Ca prur.essi) n (i^.sfa isr Hnfmjiie fiussu^nitinte fl J
ind'Ciaclo Mediante t&cibo,
^ 2a Se» i con.ÈitJcrado regular mente ir:irrado oinfliaado rji n c.c recusar
a jpci o im. ;iantc na ;ópia da intimaçãs, mediante terno pfcp'0
lavrado finh servidcr Rrn;arrf([j;trin r;i riilifiénf:i.i n ;issinaf1n por riu,!?:
1Stil9ITjmâÈ>.

Artigo 41. O Indicado QJC mL3f-' de tesidèncic 1ica jtrsgaoo a
(;onijniCíir íi cúrr'bL,n j ú ti,gar o^ide poOerá ser encontrado,
Arigo 4£. Achando-se o indiaacic etij tuçai incedc 3 não saindo, se^a
i, tiiijo |inr ':<; !ai, r»il;lf(^ailn ri" D.ári" Gfiual c o CISVAU e SIM jorndl da
grande circulação na localidade rto ú h mo domicilio ccnhtscicio, p.ira
apresentar defesa.
PiKdqrcfc Linif.o. Nd ri.potese deste artigo, o prd7fj para detesd E.BH -de
! 3 (quinze! duí, a partir da uftima publicdi;oj do edital.
Artigo 43. Cons^e^r-se-a -evel o idiciaoo que. requlanneníe ínado.
não ip-eserUa' delesa nc prazo legal.
í "o A revelia será declarada, pof terno, nos autos do processo c
de-íalve^aoprazopaíjadeta&a.
g .'c P^rj defendei o indicado ievel, d d.iia^ddOe insUJisdoid oo
pr'.ices!-,fj ciesiynai?. um .-.ervidfii uníllrs JtfetiM:! d,-itl.'n, i^oe (IfVEMH se;
ocupar-.te de cargo etetivo superior oj de mesmo nível, ou ler nível de
Bí,ÍJl)Líiidci(Jt!igiiiil'jiJ nupericr jo do iruJ'Cíadc.

Art^go 44 Apretiaca a defesa, a COTUSSJO elab^rarq 'elatorií

Ç ?o Reconhecidas responsabilidade doscryicoí, a comissão indicará j
dispasi l ivo legal ou regulam eu ia r transgredida bem cono 3S

Artigo 45 O nrocasso discipJi^ar, corn c relalório aã comisSiio, se'a

julíliim-íntn
Artigo Jt A t jmissàc procedera .3 todas a5 diligèr^as neoeicarwt.,

Migo -li". As testsmunnas serão intimarias por esortto para depor.

transgredidas.
Artiq.; 51, A comissão citará o indiciado ^o prazo cie 3 ítrès) d;as após a
lavralura do lurmo Lie ultrTidção da m,s!ru(,,ir] p,ir,i qiifs usfc apreser:e
c í'cs3 oo prazo ae 1 Q (dez) dias. contados ât sua cséncia inequívoca.
§1'J H^,'L-[-iia -Joib nis m.ji!, niriidjdo^, n pr;m: seta cnmurr e de 20 ;v ite)
d.ii.
§ '•'• Achi-indo-sc p intíiciadc stn lugar 'ncerlo, seta c'lado cor «c. ;,il
pubíicadc no Órgão oliC^gldiiranlfi H 5 qLttnze) dias.
S 3° O praio de defeca poderá ser prorrogado pelo dobro para
c; hgéiciis julgadas imprescindíveis por iniciativa da 'jcrni&iiao nu :i
f iiqiiorin-ia-rn li ind^irnnnldd'> do indiciado.
Artigo b2. Se o írdJciaCci não 3p!eie'itrfi ciiiftis,! e .̂unl.1, r: p'í';iricnlc da
C3ir .-íãodeaicisratjin servidof etetivc s estável paracueoÍEiça,
Artigo 53. Apresentadas asiazóescie rínlzxn. ,í i.nniiK^.T- após oxaiiifia-
las, remetera o procedimento as autor. daaes menaom-Jas r o artigo 3V.
scoiTtpaiihddO de relatório no quõl acjziri loca j rn.ilEÍri.i f!e fato c
concknrap'?la responsabilidade eu não e:> indiciado.

.
!; a- Devura também a uumiíisãci em SBN relatório siqcrir qi aisque'
outras provicêrcsas que Ihepare^arr de irteresse do serviço ptibliio.
Arfgo 54. Apreburtddu u rdcitorio, J ^omitíLiím í:::;iríi ;i diàpomçdio da

rastar euentu=:s abcUrscimantos 9, obedecido o

l'.' • a concljsãa. no Sísnttío JÁ suj rfíijpnusatiilLri.-iili: ou n ã c cem 3
irrjicição, nj primeira hipóiosc 3os Diapositivos legais violadas o j
osnilídadB aplicada.
Aii'go 57. Q |Ulganento acataríi o relatório Já comissão, salvo OUtincto
cuntr -i'ic áa pi ovas COi; autos.
Parrigraic ijtuco. Qjando o relatcnc da comissão to-ilranar as p^cvas
d'-;s ííutos. 3 Bondade [ijlgadcra pu'.lhr,í, irifiíivarfarrifínte, agravar :•
pcrjiidade propos ta abranda-la ou isentar o servidor de
responsafiilidade.
Artirjo 55. Vpfl(ií•^d^l * rr:r>fránc'd de >/icio irsjnavd. a aJlondjde C-ífi
dat?rmir;ij a irstaurdção do procedo ou oiitid dí3 hier^iqui-i siipfirifii
clerJjr.ir \ SLI.I n.iliriarie, ICilíii nu pdr&Eil. e ordenara, no me^mo iitc a
csnsílTuiçag de outra comissão para instautacaodsrio^i; pi uut^o.
alo Ojiilgamerrolora do prazo legal não implica nulidade de p'ncesso.
Artigo 59. Ext 'ild apunibilirladn pr!aprp_s:.ricáo a autor>d2dc julgadora
oet sr minar a o recair o do fato n:tó assentamentos iridiwdjaii do iBp/idoi.
Ait.giiKO. Químdc a inf'aç30 Esliver capitulada como crime oproceis-o
disciplinar seta lerretidc ao Wir^tenc Public para inildU'^JL' dri ̂ ..iu
penal, tical • Ju ir.-.bliirtriilL; HEI rupnrlî ãf i
Artigo 61. O servidor que responder a pf DCSSSO disciplinar só pud^a si;;
enar<9r:iLla J ^wlido. nn.-innsfintfidn «ikinlariLiiTiente, npós a conclusão
do processo e o r;i.mpnmento da penalidade, acascacihcatía.

Artigo 6?. At, dutor idades mar^JnnjddL, m ,irl -)o 2- e. r- os casos
urgentes, ob cie'es das unidade:, ddmir>ist(.j'.ivds Jt qu^i fs-tejarr
í jbo(d'TddL3s ub Leti/id^iuii, piideí,:n flpírrminar a bJspensáo
pteuçntivddoexefcicooot!i'gDOiitun(;ioate3J(trinta; dMs. desCecje
0 afastamento do indli:i,idi; ^ej;i it^ei.ynrio para impedi' que. 3e
qiiâlquef fcrrra. Js^aeleiinrtuirnaapuiacãocafalta.
<i l!' í. biiispp.ns.Hii niBve/iliva e medida acaulcílaiória R não consliu.'
pi?nai!dafie.
5 ^ú Somente asauwndddesrrarcic
Pdia ofofrogar o pi"d2o da (.uspu
fiuciHnrH rio 90 (noventa) dias
*> 3" U aio qje deter ri nnar a susfien.iãt) [irRvsnlija dosnrurdar ^L a i.12
pfnrrcgfl^ão, serí publicado no Tiráfio Otnal do CISVALI ;cm as
seguir 'les^rformações
1 - -i m" moro JR protocnlci cos aocurrícntos Jtrituiiios asopcdieilc;

IV- DA REVISÃO DOPHOCfcSSO

,1.-],: nlir 11 hei irlir. quf3ri"ndo,
har os depoirrifentos. pí&soalrrienliS ou pnr inte-mádic de

prfl5urdCor Ingalmcnie tidbiíitaco, podendo, ac f r-a! IrjKriUd'-

PatJgrjtc único. Se dts«!emjnh<)fiii,eiVidoi publico, aiuaQon.awçdo
•- srn rnL'ríirttj,mt!fitfícomu™ctt'jaFiochefe daicspíwii^áoonccocfvc com
u !!V cagíodc diae^oratrarcacosparainauiriçáo.
Afiirjt! 4%. Cone!,riria a .nrjuifiçáo rias testemur-has. proinoue'-5'>á D
rtterrciçatór.c do inc^ciadc, separadamente, se ler T ais de um.

Pdraqralc LIICO Ao mdiciddu e resqiJiHdado a direito de permjnacei1
i.ulddo ? jJs rido responder dh perguntai que lhe forem totmufdtías. o que
na n itr-porl.ir ^ pm (-.rniiãSHõ r iem porlerá aer interpreta d p e-n atejL.ZO

5 In i-mcaííDdalL-Jedme^o. ausência OL des>aparecimentt' do servidor.
qualquer peisoMddfaniiiapDdeiiiíeqijerei d revi&ao do ai LII;I»>-MJ.
§ 2u ND casa iltz incapiidcJado mental do servido", a i-evsáo gera
requerida pelo respectivo curador.
A;'.igi.iS'!. Ní:j.irof,niisorf!iíi(;ion.vt. n ónus r; a prova cabe 3O requerente.
Artigo 05. A b mples alegação de injustioj dd Derid! idade rjo condiu •
tufidjmeott) fiíjra ;i levi^jo que reuucr elemerLoi novos, diida f ao
iipieciadjsro processo Qiiginano,
Arírg.j 66. G rnqueinier'in rle rr îs.io do processo será d>ngirJc ao
Pr25iderte do GISV^U eu autoridade equivalente, qua. se autorizai a
revsác, encaminhará o oerliria ac duioenti; ilr.: rjrrján ou entírade orde

:.:,íiri iti Idimd de;>te Ato.
Artsco U7. Ai-eviisãocorrefáeiiapen&oaopiucobici j< Ljniarij.
Parágrafo jricc. Na petr;ão míc'al. o requerente pedira dia e hcr.i p.ira ,=;
procução de provas e rriauiritac das testemunha1! que ar rntír
Artigo 65. A ^cmi^ào -ei"so;d ter A 60 (sessenta) dids pata acor,5li.ibao
tíOb trabalhos,.
Amqo 6!í. Ap|.cam-se sus trabalhos da camissác ''fv.&ora, rio que
couber as nar^ias e oroaBdirnefloF mnprios d.i ccmissão do proce-íso
disoplifiar.
Art,gr>70. OjLlgimeriiarjatiDr.i .1 ,iulr>r.,-Í.irt^ que aplicou a penalidJOa.
Parágrafo único. O praza para lulgamento aeid de 2C («fitei dias,
MjnUau^. di: rerjehimento do P^OCCJLO. rio cui=o do qt/al ít au'onddde
jLilgfidora Doderadetern- ^;^rdiligèn^Sb.

II-cm 2ídci&) aros qu.jnlrjrjsLispcnsão,
Ill-en"63!cân'2,eo1entdi dias., eu.: i! j j d-í^nfnnri H.
^ 1n C pra?o t!c prescrição começa a cofffr da data ern EJ.U' 'j 'nj j se
•.ornou cor.iericlo.
§ 2o Os prados Oe prescrição prc-vislos na lâi pcnd iplr.im-ic Ji
'nfraçòeEdiEcirjrfira-sscapituljdd!: 1;imtien come cime
á 3o A íberturadssirdicãnciáOLJ d irs,tdurji,ju de (Lvocc-jso duripíiid-
inTeriompe a pttíhcnydu, ,ite .-. dcL:i'iao 'w.l wctgt-s\' ng-.jcoace
[•.ompclDntp.
íi -!o Intrrromphií) r: curso da prescrição, o prazo começará 3 i.urrer 4
o^rtir do dia eTi que cassar a interrupção.
Artigo 7,1. Pari os IIIES deile dto, compraende-te p u r dhj h s-jrqu.i
funcionai a qualiddda atfbuidd ao s,ervidu'- oeki eínr-.iriri ae c^ga an
-=irre'ra igual ot. tUf;erioi,i ocupacdpeloinc ;:ddo.
Artigc 7i. A m dilação Oás deut,ups drrifer£i •;er explicita clara e
L.-LJn<jrij™>ie, pertenci o consistir em dKclargçAo de coricGidHrui.-i -nm
iu'idamen;Dã oe anteriores |iartL-tírns intarmações. dec'soes ou
prcptjili-,, :JUR neste caso 5-;ráD parte integrante tio ato.
W:gc ,"b. Osâtos morcifrurlo:-, rrjste decreto, sujeiiDS 3 publica-,jo r-a
:mpferadrf ^;s), daueráoassumir afcnr><íde"dtu1.
Aftigc 76. Os pMíR-j prcwiios neste Alo afiliei contados uur LÍI.I.-,
com dos.
Parágralo i.-ico. Niei se computará no prazo o aia mic.al. orurmçjdnd.n-
se o vencirrsnto au& incidir «m dominai 01 'tviarto pa'a o pfme ro c a
ulil seguinte.
Artigo 77. C^ aotci. da pi OMÍ d l muni u não ejstr.íi.tardo c= 200 ;Oi_zantdS)
Icl^ai err caca vulnere, s,ilv,r. prii^ manter o documento r\d sud
inte_graiirt,if1c. O enceitarvento e d dbe-turd JUL volume-; -ierdO
ceiWicados en falada ouplementjre;; p ac>m -u^eraídC, Cs r^vos
vulumes SETFH.I numerados de forma bem destacada e d sUri tLnm.-ivio
também deweiaser anoiacUnaauiuayiii] L!:jp'imei'i3 volume.
Ariigr: 7S. Es;c ATO entrara em vigor após decoindes 30 ftr 'ifn á-r,s cê
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EXTRAIO DO CONTRATO NV 036,2017

CRÊDENCIAMENTO (INEXIGtBILIDADE) N* 033/2017

PARTES: Gsvali e Polidóisa De São Matuus Do Sd S'C -
Epp,

OBJETO: Realização serviços módicos nas diversas
espeuul uades.

VALOR MÁXIMO: e RS 42.070,81 i.Oiiarsnta e dois mil.
setenta rea 3 e oitenta e um centavos) mensais.

DATA DE INÍCIO DA VK3ÈNGIA. 04<'04.'2017
fJATADF FINAL DA VIGÊNCIA 03/04/2018

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS.
01.02.10.302.0001.2.D02.3.3,90.39.00.1JQ.OO.OO. 1369 - Saúde

Coletiva - Afernimonío sós Municípios Consorciadas --
Outros Stin/içoã de Terceiros - Pessoa Jurídica.

C1,02.10.302.001.2.004.3,3.90.39.00.00.E30.00.131 2-SaJde
Coleliva - Manutenção Operacional de Saúde - Outrud

Serviços de Terceiros - Pessca Juridî .

Cl SUA LI
Intr-rnunicipal de Saúde do Vale do Igujçu

ATO DO CONSELHO N? 355/2017- 12 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre exoneração de Empregada Público.

A PRriSIDtNFE DO CONSELHO DCUBERATIVO DO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDC DO VALE DO

IGUAÇU -- CISVALI. no uso de suas atrbuiçóes esldtuiánas,

RESOLVE-

M. 1 ° - EXONERAR n pp.ciidD, a partir desta data, FRANCIELE
DE OLIVEIRA, pnrtariora da C.I.H.G. n° 9.988.2S&-5 SESP PR

e do CPF n" 061.177.793-17. do Cargo de TÉCNICO OC
ENF-frHMAGFM numeadd através do Ale n? 223 '201A de

10/09/2014.

Arr. 21-' - O presente Ale do Conselhu entra em vigor a partir
deala data, revng.iri.ir, A dispôs coes em contrario.

União da Vitoria, 12 se Abri de 20"* 7.

HILION SANTIN ROVCDA
Presidente

CISVALI


